
Página:1 de 2

PORTARIA Nº 166 
DE 09 DE AGOSTO DE 2024 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a necessidade de correção de erro material constante na Portaria n° 136, de 07 
de junho de 2024, no que se refere ao valor dos serviços assistenciais de Terapia Ocupacional 
e Fonoaudiologia, de modo a organizar a tabela do Instituto;

Considerando a aprovação dos valores na 211ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do 
IPESAÚDE, ocorrida em 27 de maio de 2024;

RESOLVE: 

Art. 1º – Atualizar os seguintes códigos constantes na tabela do IPESAÚDE:

FUNÇÃO CÓDIGO 
(HORA DIURNA)

VALOR 
(HORA DIURNA)

CÓDIGO 
(HORA NOTURNA)

VALOR
(HORA NOTURNA)

ENFERMEIRO (REGULAÇÃO, 
SUPERVISÃO E URGÊNCIA) 

0.91.19.1041 R$ 31,99 0.91.19.1042 R$ 41,49

ENFERMAGEM 
(AMBULATÓRIO) 

0.91.19.1043 R$ 28,99 0.91.19.1044 R$ 37,49

FARMACÊUTICO (RT) 0.91.19.1045 R$ 31,99 0.91.19.1046 R$ 41,49

NUTRICIONISTA (RT) 0.91.19.1047 R$ 31,99 0.91.19.1048 R$ 41,49 

FARMACÊUTICO 0.91.19.1049 R$ 28,99 0.91.19.1050 R$ 37,49 

NUTRICIONISTA 0.91.19.1051 R$ 28,99 0.91.19.1052 R$ 37,49 

ASSISTENTE SOCIAL 0.91.19.1053 R$ 28,99 0.91.19.1054 R$ 37,49 

FISIOTERAPEUTA (RT) 0.91.19.1055 R$ 31,50 0.91.19.1056 R$ 41,00 

FISIOTERAPEUTA 0.91.19.1057 R$ 28,50 0.91.19.1058 R$ 37,00 

FONOAUDIÓLOGO 0.91.19.1059 R$ 32,40 0.91.19.1060 R$ 42,00 

TERAPIA OCUPACIONAL 0.91.19.1061 R$ 42,40 0.91.19.1062 R$ 55,00

TÉCNICO DE NUTRIÇÃO 0.91.19.1063 R$ 11,24 0.91.19.1064 R$ 14,24 

TÉCNICO DE FARMÁCIA 0.91.19.1065 R$ 11,24 0.91.19.1066 R$ 14,24 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(URGÊNCIA) 

0.91.19.1067 R$ 12,99 0.91.19.1068 R$ 15,99 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(AMBULATÓRIO) 

0.91.19.1069 R$ 11,24 0.91.19.1070 R$ 14,24 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(RECEPCIONISTA) 

0.91.19.1071 R$ 11,24 0.91.19.1072 R$ 14,24 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(SECRETÁRIO CLINICO) 

0.91.19.1073 R$ 11,24 0.91.19.1074 R$ 14,24 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 0.91.19.1075 R$ 12,75 0.91.19.1076 R$ 15,75 

Art. 2º – Revogar as Portarias n° 136, de 07 de junho de 2024; 94, de 10 de abril de 2023; e 
99, de 27 de junho de 2022.

Art. 3º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 9 de agosto de 2024

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: YOZW-E7RV-OCFT-5RWI

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/08/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

Claudio Mitidieri Simoes - 09/08/2024 12:21:28 (Docflow)
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